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ANEXO ÚNICO — PORTARIA Nº 031/2015 SMG
PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE SÃO PAULO
REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
PREENCHER EM LETRA LEGÍVEL E SEM RASURAS

1 — IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO):

NOME

RF CATEGORIA

Efetivo Admitido em Comissão

CARGO/FUNÇÃO REF/PADRÃO

NOME DA UNIDADE DE LOTAÇÃO ESTRUTURA HIERÁRQUICA – E.H. TELEFONE DA UNIDADE

ENDEREÇO RESIDENCIAL Nº COMPLEMENTO

BAIRRO CIDADE ESTADO CEP

TELEFONES DO SERVIDOR OBSERVAÇÃO:

2 — DECLARAÇÃO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO):

Declaro que possuo uma aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, desde ______/______/________;

Declaro que possuo uma aposentadoria pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, desde ______/______/_________;

Informar o nome do Órgão: ____________________________________________________________________________________

Declaro que não possuo aposentadoria.

São Paulo, _____ de ___________________ de ____________. __________________________________________________________________
ASSINATURA DO SERVIDOR

SELECIONAR APENAS UMAMODALIDADE DE APOSENTADORIA (VIDE VERSO)

3 — NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, REDAÇÃO ORIGINAL

Voluntária, por tempo de serviço, com proventos integrais: artigo 40, inciso III, Alínea “a”, c/c o artigo 3º da EC nº 41/03;

Voluntária, para o Magistério, com proventos integrais: artigo 40, inciso III, alínea “b”, c/c o artigo 3º da EC nº 41/03;

Voluntária, com proventos proporcionais ao tempo de serviço: artigo 40, inciso III, alínea “c”, c/c o artigo 3º da EC nº 41/03;

Voluntária, por idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço: artigo 40, inciso III, alínea “d”, c/c o artigo 3º da EC nº 41/03;

4 — NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 (REGRA PERMANENTE)

Voluntária, por tempo de contribuição, com proventos integrais: artigo 40, § 1°, Inciso III, alínea “a”, com a redação da EC 20/98, c/c o artigo 3º da EC
nº 41/03;

Voluntária, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição: artigo 40, § 1°, Inciso III, alínea “b”, com a redação da EC 20/98, c/c o artigo 3º
da EC nº 41/03;

Voluntária, para o Magistério, com proventos integrais: artigo 40, § 1°, inciso III, alínea “a”, c/c § 5°, na redação da EC 20/98, c/c o artigo 3º da EC nº
41/03;

5 — NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 (REGRA DE TRANSIÇÃO)

Voluntária, por tempo de contribuição, com proventos integrais: artigo 8º, “caput” da EC nº 20/98, c/c o artigo 3º da EC nº 41/03;

Voluntária, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição: artigo 8º, § 1º, da EC nº 20/98, c/c o artigo 3º da EC nº 41/03;

Voluntária, para o Magistério, com proventos integrais: artigo 8º, “caput”, c/c o § 4º do mesmo art. da EC nº 20/98, c/c o artigo 3º da EC
nº 41/03;

6 — NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/03 (REGRA PERMANENTE)

Por invalidez permanente, com proventos integrais, calculados pela média: artigo 40, § 1º, inciso I da CF/88, com redação da nº 41/03 (essa modalidade
de aposentadoria independe de requerimento/assinatura do servidor);

Por invalidez permanente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados pela média: artigo 40, § 1º, inciso I da
CF/88, com redação da EC nº 41/03 (essa modalidade de aposentadoria independe de requerimento/assinatura do servidor);

Compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados pela média: artigo 40, § 1º, inciso II da CF/88, com reda
cão dada pelas EC nº 20/98 e nº 41/03 (essa modalidade de aposentadoria independe de requerimento/assinatura do servidor);

Voluntária, por tempo de contribuição, com proventos integrais, calculados pela média: artigo 40, § 1°, inciso III, alínea “a” da CF/88, com
redação dada pelas EC nº 20/98 e nº 41/03;

Voluntária, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados pela média: artigo 40, § 1°, inciso III, alínea “b” da CF/88,
com redação dada pelas EC nº 20/98 e nº 41/03;

Voluntária, para o Magistério, com proventos integrais, calculados pela média: artigo 40, § 1°, inciso III, alínea “a”, c/c § 5°, da CF/88, com
redação dada pelas EC nº 20/98 e nº 41/03;

7 — NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/03 (REGRA DE TRANSIÇÃO)

Voluntária, com proventos calculados pela média: artigo 2°, da EC nº 41/03;

Voluntária, para o Magistério, com proventos calculados pela média: artigo 2°, c/c § 4° do mesmo artigo, todos da EC nº 41/03;

Voluntária, por tempo de contribuição, com proventos integrais: artigo 6° da EC nº 41/03;

Voluntária, para o Magistério, com proventos integrais: artigo 6° da EC nº 41/03.

8 — NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/05 (REGRA DE TRANSIÇÃO)

Voluntária, por tempo de contribuição, com proventos integrais: artigo 3º da EC nº 47/05

9 — NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 70/2012 (REGRA DE TRANSIÇÃO)

Por invalidez permanente, com proventos integrais, artigo 40, § 1º, inciso I, da CF/88, com redação da EC 41/2003 e artigo 6 A, acrescido pela EC
70/2012 (essa modalidade de aposentadoria independe de requerimento/assinatura do servidor);

10— NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005 – ESPECIAL GCM

Voluntária, nos termos do artigo 40, § 4º, inciso II, da CF, com a redação dada pela EC nº 47/2005 e Emenda nº 39 à L.O.M.

REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO):

À Unidade de Recursos Humanos / Supervisão de Gestão de Pessoas
Requeiro a minha APOSENTADORIA de acordo com o fundamento legal indicado no item _____ deste formulário.

São Paulo, _____ de ___________________ de ____________. __________________________________________________________________
ASSINATURA DO SERVIDOR

TERMO DE CIÊNCIA (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO):

Ciente – chefia imediata Ciente – chefia URH / SUGESP

São Paulo, _____ de ___________________ de ____________. São Paulo, _____ de ___________________ de ____________.

______________________________________________________ _________________________________________
CARIMBO E ASSINATURA CARIMBO E ASSINATURA

DO PROCESSO 2015-0.206.664-1
INTERESSADO: Gustavo Carneiro Vidigal Cavalcanti – 

RF 730.838.8
ASSUNTO: Adiantamento e Prestação de Contas
I – Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2015-0.206.664-1, em 
nome de Gustavo Carneiro Vidigal Cavalcanti, RF 730.838.8, 
Secretário Adjunto desta Pasta, no dia 12 de agosto de 2015, 
no valor de R$ 322,39 (trezentos e vinte e dois reais e trinta e 
nove centavos).

DO PROCESSO 2015-0.179.322-1
INTERESSADO: Vicente Carlos Y Pla Trevas - RF 

598.252.9
ASSUNTO: Adiantamento e Prestação de Contas
I – Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2015-0.179.322-1, em 
nome de Vicente Carlos Y Pla Trevas, RF 598.252.9, Secretário 
Municipal de Relações Internacionais e Federativas, no período 
de 15 a 16 de junho de 2015, no valor de R$ 967,17 (novecen-
tos e sessenta e sete reais e dezessete centavos).

 PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ISMAEL ALMEIDA CHAVES– RF 820.273.7
DESPACHO - Afastamento do servidor nos termos do Decre-

to nº 48.743/2007 – Processo nº 2015-0.183.102-6
01. Em face dos elementos de convicção constantes do 

presente processo, considerando ainda a apresentação dos do-
cumentos de fls. 11 a 32, no uso da competência que me foi de-
legada pelo art. 4°, inciso II c/c artº 6º, parágrafo único, art.1º, 
inciso II do Decreto Municipal nº 48.743/07, DOU POR JUSTI-
FICADO o afastamento do servidor Ismael Almeida Chaves, RF 
820.273-7, Supervisor Técnico I, Lotado na Secretaria Municipal 
de Promoção da Igualdade Racial, sem prejuízo de vencimentos, 
direitos e demais vantagens do cargo que titulariza, para par-
ticipar do XXVIII Simpósio Nacional de História – Lugares dos 
Historiadores; Velhos e Novos desafios realizados no período 
de 27 a 31 de julho de 2015, na Universidade Federal de Santa 
Catarina, Florianópolis – SC.

02. Publicar e a seguir encaminhar a SMPIR /GAB/ SAF, para 
adoção das providências subsequentes cabíveis, nos termos do 
artº. 6º parágrafo único do Decreto nº 48.743/07.

Mauricio Fernando Pestana
Secretário Municipal de Promoção da Igualdade Racial

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
MOBILIDADE REDUZIDA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO DA SECRETÁRIA
Processo nº.2014-0.349.529-3
Assunto: Cancelamento de saldo de empenho
À vista dos elementos contidos no presente, AUTORIZO 

observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, o can-
celamento parcial da nota de empenho nº.42.807/2015 no 
valor de R$44.134,28 (quarenta e quatro mil, cento e trinta e 
quatro reais e vinte e oito centavos) da Empresa de Tecnolo-
gia da Informação e Comunicação do Município de São 
Paulo–PRODAM –SP - CNPJ:43.076.702/0001-61 que onerou 
a dotação orçamentária: 36.10.14.126.3024.2171.33903900.00.

 DESPACHO DA SECRETÁRIA
PROCESSO n°.2015-0.231.268-5
ASSUNTO: Concessão de diária para participação da 

Senhora Secretária Municipal da SMPED, Doutora Ma-
rianne Pinotti, RF807.138-1 referência SM, na Reunião 
Preparatória do Evento Conjunto com o MEC a ser rea-
lizado nos dias 01 e 02 de setembro de 2015 na cidade 
de Brasília/DF.

Considerando os elementos que constam neste processo 
administrativo e no exercício da minha competência legal, 
AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautelas de 
estilo, com base no inciso VI do artigo 2º da Lei Municipal 
nº10.513/1988 no inciso I e §2º do artigo 2º do Decreto Mu-
nicipal nº48.744/2007 c.c. a Portaria SF nº66/15, a concessão 
de 01 (uma) diária para a Servidora Pública Marianne Pinotti, 
RF807.138.1, Secretária Municipal, referência SM, no valor de 
R$644,78 (seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito 
centavos), para propiciar minha ida à cidade de Brasília/DF para 
participar da Reunião Preparatória do Evento Conjunto com o 
MEC a ser realizado nos dias 01 e 02 de setembro de 2015 na 
cidade de Brasília/DF, a convite da Diretora de Políticas de Edu-
cação Especial do Ministério da Educação do Distrito Federal.

O recurso necessário para a cobertura da presente 
despesa encontra-se reservado, conforme Nota de Reserva 
nº54.576/2015, razão pela qual AUTORIZO a emissão de Notas 
de Empenho e Liquidação e Pagamento, no valor total expresso 
no item I supra, em nome da Servidora Pública Marianne Pinot-
ti, CPF112.491.528-10, que será a responsável pela prestação 
de contas acerca da referida diária, onerando a dotação orça-
mentária nº36.10.14.122.3024.2.100.3.3.90.14.00.00.

 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 031/2015 – SMG
Substitui o formulário próprio constante do Anexo Único 

da Portaria nº 183/SEMPLA.G/2012 para requerimento de 
aposentadoria dos servidores públicos municipais submetidos 
ao Regime Próprio de Previdência Social, instituído pela Lei nº 
13.973, de 12 de maio de 2005.

VALTER CORREIA DA SILVA, Secretário Municipal de Ges-
tão, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial as disposições do art. 6º do Decreto nº 45.683, de 1º de 
janeiro de 2005, alterado pelo art. 50 do Decreto nº 51.820, de 
27 de setembro de 2010;

CONSIDERANDO o disposto no art. 47 do Decreto nº 
46.861, de 27 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO a necessidade de adaptar o formulário 
próprio para pedidos de aposentadoria à norma introduzida 
pela Emenda nº 39 à Lei Orgânica do Município de São Paulo 
que assegura o direito a aposentadoria especial aos integrantes 
da Guarda Civil Metropolitana,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir o formulário próprio constante do Anexo 

Único da Portaria nº 183/SEMPLA.G/2012, pelo constante do 
Anexo Único integrante desta Portaria para o fim de incluir 
campo específico destinado ao pedido de aposentadoria, na 
modalidade voluntária especial, assegurada aos integrantes da 
Guarda Civil Metropolitana pela Emenda nº 39 à Lei Orgânica 
do Município de São Paulo.

Parágrafo único. O Departamento de Recursos Humanos, 
da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, expedirá orientação 
quanto a procedimentos e o correto preenchimento do requeri-
mento instituído por esta Portaria.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO Nº.2015-0.162.451-9
DESPACHO
I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas 
do processo de adiantamento nº 2015.0.162.451-9, em nome de 
Daniel de Paula Lamounier, referente à viagem à Brasília - DF nos 
dias 05.07.2015 e 06.07.2015, no valor de R$ 644,78 (seiscentos 
e quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos).

PROCESSO Nº.2015-0.170.281-1
DESPACHO
I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2015.0.170.281-1, 
em nome de Daniel de Paula Lamounier, referente à viagem 
à Brasília - DF nos dias 01.07.2015 a 03.07.2015, no valor de 
R$ 1.289,56 (mil, duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta 
e seis centavos).

PROCESSO Nº.2015-0.137.551-9
DESPACHO
I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2015.0.137.551-9, em 
nome de Daniel de Paula Lamounier, referente à viagem à Belo 
Horizonte - MG nos dias 31.05.2015 e 01.06.2015, no valor de 
R$ 515,82 (quinhentos e quinze reais e oitenta e dois centavos).

PROCESSO Nº.2015-0.126.011-8
DESPACHO
I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2015-0.126.011-8, 
em nome de DOMENICO GIFOLI, referente ao adiantamento 
para despesas de pequeno vulto, no período 01.06.2015 a 
30.06.2015, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

PROCESSO Nº.2015-0.162.444-6
DESPACHO
I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2015-0.162.444-6, 
em nome de DOMENICO GIFOLI, referente ao adiantamento 
para despesas de pequeno vulto, no período 01.07.2015 a 
31.07.2015, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

PROCESSO Nº.2015-0.152.255-4
DESPACHO
I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2015.0.152.255-4, em 
nome de Rodrigo Yokouchi Santos, referente à viagem à Belo 
Horizonte - MG nos dias 25.06.2015 a 27.06.2015, no valor de 
R$ 1.289,55 (mil, duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta e 
cinco centavos).

PROCESSO Nº.2015-0.177.663-7
DESPACHO
I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2015.0.177.663-7, em 
nome de Rodrigo Yokouchi Santos, referente à viagem à Belo 
Horizonte - MG nos dias 30.07.2015 a 01.08.2015, no valor de 
R$ 1.289,55 (mil, duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta e 
cinco centavos).

PROCESSO Nº.2015-0.179.606-9
DESPACHO
I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2015.0.179.606-9, em 
nome de Newton Cardoso Nagato, referente à viagem à Brasília 
- DF nos dias 16.07.2015 e 17.07.2015, no valor de R$ 644,78 
(seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos).

 RELAÇÕES INTERNACIONAIS E 
FEDERATIVAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DO PROCESSO Nº 2015-0.231.397-5
INTERESSADO: GISELE AMÊNDOLA CONTART DE ASSIS 

– RF 810.941.9
ASSUNTO: Afastamento de servidor no interesse da 

administração
I - Em face das informações constantes no presente pro-

cesso, AUTORIZO, com fundamento no Decreto nº 48.743/07, 
o afastamento da servidora GISELE AMENDOLA CONTART 
DE ASSIS, RF nº 810.941.9, Coordenadora Geral, ref. DAS-14, 
lotada na Secretaria Municipal de Relações Internacionais e 
Federativas, no período de 03 a 04 de setembro de 2015, para, 
sem prejuízo dos vencimentos, direitos e vantagens do cargo 
que titulariza e com ônus para a Municipalidade de São Paulo, 
empreender viagem à cidade de Brasília, DF, com a finalidade 
de participar do curso “Papel do Estado no Século XXI: desafios 
para a gestão pública”, ministrado pela Escola Nacional de 
Administração Pública – ENAP.

II - Na conformidade do que dispõem o Decreto nº 
48.744/2007 e Portaria SF nº 66/2015, CONCEDO 02 (duas) 
diárias no valor total de R$ 1.289,56 (mil duzentos e oitenta 
e nove reais e cinquenta e seis centavos), para cobertura de 
despesas com hospedagem, alimentação e transporte interno, 
onerando a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Relações Internacionais e Federativas.

III– Observo, outrossim, que a servidora deverá apresentar, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da reassunção ao serviço, 
comprovante de participação no evento, subscrito pelos organi-
zadores, e o respectivo relatório das atividades desenvolvidas no 
período acima, acompanhado de manifestação da Chefia imediata, 
fazendo-o a teor do disposto no artigo 5º do Decreto nº 48.743/07.

DO PROCESSO N.º 2015-0.231.442-4
INTERESSADO: GISELE AMÊNDOLA CONTART DE ASSIS, 

RF 810.941.9
ASSUNTO: Adiantamento para viagem temporária de 

servidor no interesse da administração.
À vista dos elementos que instruem o presente processo 

e nos termos do Decreto nº 23.639/87, do inciso VI, art. 2º 
da Lei nº 10.513/88, do Decreto nº 48.592/07, do Decreto nº 
48.743/07, do Decreto nº 48.744/07 e da Portaria SF nº 151/12, 
)AUTORIZO:

1 – A emissão das notas de reserva, empenho ordinário e 
liquidação no valor de R$ 1.289,56 (mil duzentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta e seis centavos), que onerará a dotação 
31.10.04.122.3024.2100.33901400.00, por meio de adianta-
mento em nome da servidora GISELE AMÊNDOLA CONTART DE 
ASSIS, RF 810.941.9, CPF 321.194.498-21, Coordenadora Geral, 
ref. DAS-14, lotada nesta Pasta, visando à cobertura de despe-
sas com hospedagem, alimentação e transporte interno, duran-
te viagem à cidade de Brasília, DF, a realizar-se no período de 
03 a 04 de setembro de 2015, para participar do curso “Papel 
do Estado no Século XXI: Desafios para a gestão pública”, mi-
nistrado pela Escola Nacional de Administração Pública – ENAP.
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